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Ofício n° 2.405 - P
Goiânia, 30 de outubro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO252, aprovado em sessão realizada no dia 29 de outubro do corrente ano, de autoria do
ex-Deputado JARDEL SEBBA, que institui o Dia Estadual do Gestor Governamental.

Atenciosamente,

http://www.asselllbJeia.go.gov.br


ESTADO DE GOI.ÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 252, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Institui o Dia Estadual do Gestor
Governamental.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Gestor Governamental, a ser comemorado,
anualmente, no dia 06 de março.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de
outubro de 2013.
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